	[bookmark: _GoBack][image: ]
	            PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


	
SUBSTITUTIVO Nº 01/2017 AO PROJETO DE LEI N° 011/2017

ALTERA A LEI DELEGADA N° 13 DE 26 DE SETEMBRO DE 2013 QUE “CRIA E EXTINGUE CARGOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.211/2013”.


Art. 1º O artigo 1° caput e § 1° da Lei Delegada n° 13 de 26 de setembro de 2013 que “Cria e extingue cargos da Fundação Municipal De Ensino Profissionalizante e dá outras providências, com base no Decreto Legislativo nº 1.211/2013”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica criado 01 (um) cargo de Coordenador Administrativo, de livre nomeação e exoneração, subordinado diretamente ao Presidente da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante - FUMEP, com as seguintes atribuições:

(...)

§ 1° “O ocupante de cargo constante do “caput” deste artigo deverá possuir escolaridade em nível médio, com comprovada experiência em administração de empresas públicas ou privadas.”

Art. 2° O art. 2° da Lei Delegada n° 13 de 26 de setembro de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2° O vencimento do cargo de Diretor da Escola Técnica passará a vigorar no valor de R$ 5.500,00 (cinco e mil e quinhentos reais), conforme Anexo I desta Lei.”

Art. 3° Ficam criados os padrões de vencimentos “18” e “19” para os cargos de “DIRETOR DA ESCOLA TÉCNICA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS” e “COORDENADOR ADMINISTRATIVO” respectivamente, nos termos do “Anexo I - Quadro de Vencimento do Cargo Criado/Alterado pela Presente Lei Delegada”, que passa a vigorar a seguinte redação:

“ANEXO I

QUADRO DE VENCIMENTO DO CARGO CRIADO/ALTERADO PELA PRESENTE LEI DELEGADA.

	CARGO
	PADRÃO
	VALOR R$

	DIRETOR DA ESCOLA TÉCNICA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
	18
	R$ 5.500,00

	COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
	19
	R$ 7.060,69




Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os seus efeitos a partir do dia 1° de janeiro de 2017.


Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de janeiro de 2017.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal


ELIZABETH DAS GRAÇAS ABREU E SILVA
Presidente da Fumep
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº        /2017.

ALTERA A LEI DELEGADA N° 13 DE 26 DE SETEMBRO DE 2013 QUE “CRIA E EXTINGUE CARGOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.211/2013, 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Temos a honra de submeter à apreciação desta Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que pretende alterar a Lei Delegada n° 13 de 26 de setembro de 2013 que “cria e extingue cargos da fundação municipal de ensino profissionalizante e dá outras providências, com base no decreto legislativo nº 1.211/2013.”

O presente projeto, em seu artigo 1°, ao reduzir o nível de escolaridade do cargo exigido, pretende adequar a Lei à realidade do mercado, tendo em vista que não se tem encontrado profissionais capacitados, com experiência e que possuam nível superior que aceitem o salário oferecido pela FUMEP. Ademais, as atribuições do cargo de Coordenador Administrativo não exigem a qualificação superior. Sendo assim, necessária a adequação.
 
No que concerne à alteração da remuneração do cargo de Diretor da Escola Técnica, cumpre esclarecer que quando da edição da Lei Delegada foi equiparado o nível e o vencimento do cargo de Diretor da Escola Técnica ao nível de Secretário Municipal, sob a justificativa de que quando fixado o vencimento do primeiro cargo na Lei n° 6789/2003 este equivalia ao nível de Secretário. Porém, como não foram anteriormente equiparados por Lei, os reajustes do valor do cargo de diretor equivalem aos percentuais anuais de reajustes dos servidores, e não à fixação dos subsídios dos Secretários, o que provocou um achatamento nos subsídios desses agentes políticos, visto que nos últimos anos esses não receberam o reajuste aplicado aos demais servidores. Dessa forma, o cargo de Diretor da Escola Técnica passou a receber valores superiores ao dos Secretários Municipais.

Por não ser o cardo de Diretor da Escola Técnica um agente político, esses não podem ser equiparados. Na realidade, no presente projeto, equipara-se o primeiro ao cargo de Diretor de Escola, o que é mais plausível, pelas próprias atribuições e funções.

Portanto, foram efetuadas alterações também no Anexo I da Lei Delegada 13 nos padrões de vencimento “S6” e “S5”, pois são estranhos à estrutura de cargos da FUMEP, visto que a Lei nº 6.789 de 19 de maio de 2003 prevê níveis de remuneração entre 11 e 17, o que demonstra a incongruência, sendo necessária a correção e a criação dos níveis 18 e 19, conforme consta do anexo desta lei.

Assim sendo, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis em REGIME DE URGÊNCIA, conforme artigo 80 da Lei Orgânica do Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de janeiro de 2017.

LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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